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(Do Poder Executivo) 

 
Altera o art. 76 e acrescenta o art. 95 no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, prorrogando a vigência da desvinculação 
de arrecadação da União e da contribuição provisória sobre 
movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de 
natureza financeira. 
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Art. 1
o
  O caput do art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 76.  É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 
2011, vinte por cento da arrecadação da União de impostos, contribuições sociais e de 
intervenção no domínio econômico, já instituídos ou que vierem a ser criados até a 
referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais.” (NR) 

 
Art. 2

o
  Fica acrescentado o seguinte artigo ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias: 
 

“Art. 95.  O prazo previsto no caput do art. 84 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias fica prorrogado até 31 de dezembro de 2011. 
 

§ 1
o
  Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da 

Lei n
o
 9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alterações. 

 
§ 2

o
  Até a data referida no caput deste artigo, a alíquota da contribuição de 

que trata o art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias será de trinta 
e oito centésimos por cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou restabelecê-la, 
total ou parcialmente, nos termos definidos em lei, mantida, para fins de destinação do 
produto da arrecadação, a mesma proporção decorrente da aplicação do § 2

o
 do 

referido art. 84.” (NR) 
 

Art. 3
o
  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
Brasília, 

 

EM Nº 00046/2007 – MF/MP 

 

Brasília, 13 de abril de 2007. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 
 Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a inclusa Proposta de Emenda 

Constitucional que altera o artigo 76 e acrescenta o art. 95 no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

prorrogando a vigência da desvinculação de receitas da União e da contribuição provisória sobre movimentação 

ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira. 

 Sem dúvida, a situação fiscal do Brasil tem evoluído positivamente. São muitos os 

fatores que contribuíram para isso, merecendo destaque dois elementos que se mostraram fundamentais para que 

a consecução dos objetivos relativos ao equilíbrio fiscal brasileiro pudesse se concretizar. Trata-se 

especificamente da desvinculação de receitas da União, a chamada DRU, e da contribuição provisória sobre 

movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira (CPMF). 

 Uma das características da estrutura orçamentária e fiscal brasileira é a coexistência de 

um volume elevado de despesas obrigatórias - a exemplo das despesas com pessoal e benefícios previdenciários 

- com um sistema que vincula parcela expressiva das receitas a finalidades específicas. Tal estrutura reduz 

significativamente o volume de recursos livres do orçamento, os quais são essenciais para a consecução dos 

projetos prioritários do governo - como obras de infra-estrutura - e para a constituição da poupança necessária à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9311.htm
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redução da dívida pública. 

 Neste contexto, a DRU tem sido imprescindível enquanto instrumento de racionalização 

da gestão orçamentária, respondendo, nos últimos anos, por cerca de 58% do total dos recursos livres da União. 

É importante ressaltar que a existência da DRU não tem impedido a expansão de programas sociais prioritários, 

a exemplo do bolsa-família e da ampliação das dotações destinadas à educação, que deverá prosseguir nos 

próximos anos com o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais de Educação - FUNDEB. Ao contrário, a DRU tem permitido à administração pública estabelecer 

prioridades e alocar recursos para o atendimento dessas prioridades. 

 É por estes motivos, ou seja, pela importância da DRU na constituição dos recursos 

livres do orçamento federal e pela necessidade de manter um grau mínimo de autonomia na definição de 

prioridades e na gestão orçamentária que estamos propondo a prorrogação da sua vigência até dezembro de 

2011. 

 É por razões semelhantes - a necessidade de manter a estabilidade fiscal e 

macroeconômica - que propomos a prorrogação da CPMF pelos próximos quatro anos. Como é do conhecimento 

de Vossa Excelência, a CPMF é um tributo com baixo custo de administração e que tem garantido um montante 

consistente de arrecadação - alcançando R$ 32 bilhões em 2006. Mesmo num ambiente de crescente solidez 

macroeconômica, não haveria como prescindir de tal volume de receita sem comprometer o bom desempenho 

das contas públicas. 

 Ao propor a prorrogação da CPMF não estamos nos furtando de avaliar propostas de 

redução progressiva da incidência deste tributo. Entendemos, no entanto, que é melhor discutir este tema quando 

da tramitação da presente Proposta de Emenda Constitucional no Congresso Nacional. O importante é que tal 

discussão não considere isoladamente uma eventual desoneração da CPMF, mas sim o conjunto das prioridades 

de desoneração tributária e, em particular, se é mais urgente reduzir linearmente a alíquota da CPMF ou reduzir 

mais rapidamente sua incidência em operações em que gera maiores distorções, a exemplo das operações de 

crédito. 

 

 

 

Respeitosamente,  

 
 

Assinado eletronicamente por: Bernard Appy, Paulo Bernardo Silva 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
..................................................................................................................................................... 
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Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, no período de 2003 a 2007, 

vinte por cento da arrecadação da União de impostos, contribuições sociais e de intervenção 

no domínio econômico, já instituídos ou que vierem a ser criados no referido período, seus 

adicionais e respectivos acréscimos legais. 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 

Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas 

ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes: 

I - no caso da União: 

a) no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços públicos de saúde no 

exercício financeiro de 1999 acrescido de, no mínimo, cinco por cento; 

b) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano anterior, corrigido pela 

variação nominal do Produto Interno Bruto - PIB; 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze por cento do produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 

159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos 

Municípios; e 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 

159, inciso I, alínea b e § 3º 
* Artigo caput e incisos acrescidos pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que apliquem percentuais 

inferiores aos fixados nos incisos II e III deverão elevá-los gradualmente, até o exercício 

financeiro de 2004, reduzida a diferença à razão de, pelo menos, um quinto por ano, sendo 

que, a partir de 2000, a aplicação será de pelo menos sete por cento. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

§ 2º Dos recursos da União apurados nos termos deste artigo, quinze por cento, no 

mínimo, serão aplicados nos Municípios, segundo o critério populacional, em ações e serviços 

básicos de saúde, na forma da lei. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

§ 3º Os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinados às 

ações e serviços públicos de saúde e os transferidos pela União para a mesma finalidade serão 

aplicados por meio de Fundo de Saúde que será acompanhado e fiscalizado por Conselho de 

Saúde, sem prejuízo do disposto no art. 74 da Constituição Federal. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

§ 4º Na ausência da lei complementar a que se refere o art. 198, § 3º, a partir do 

exercício financeiro de 2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios o disposto neste artigo. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 84. A contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores 

e de créditos e direitos de natureza financeira, prevista nos arts. 74, 75 e 80, I, deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, será cobrada até 31 de dezembro de 2004. 
* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 
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Art. 85. A contribuição a que se refere o art. 84 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias não incidirá, a partir do trigésimo dia da data de publicação desta 

Emenda Constitucional, nos lançamentos: 
* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996 

 
 

Institui a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos 

de Natureza Financeira - CPMF, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É instituída a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou 

Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF. 

Parágrafo único. Considera-se movimentação ou transmissão de valores e de 

créditos e direitos de natureza financeira qualquer operação liquidada ou lançamento realizado 

pelas entidades referidas no art. 2º, que representem circulação escritural ou física de moeda, 

e de que resulte ou não transferência da titularidade dos mesmos valores, créditos e direitos. 

 

Art. 2º O fato gerador da contribuição é: 

I - o lançamento a débito, por instituição financeira, em contas correntes de 

depósito, em contas correntes de empréstimo, em contas de depósito de poupança, de depósito 

judicial e de depósitos em consignação de pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890 

da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, introduzidos pelo art. 1º da Lei nº 8.951, de 13 de 

dezembro de 1994, junto a ela mantidas; 

II - o lançamento a crédito, por instituição financeira, em contas correntes que 

apresentem saldo negativo, até o limite de valor de redução do saldo devedor; 

III - a liquidação ou pagamento, por instituição financeira, de quaisquer créditos, 

direitos ou valores, por conta e ordem de terceiros, que não tenham sido creditados, em nome 

do beneficiário, nas contas referidas nos incisos anteriores; 

IV - o lançamento, e qualquer outra forma de movimentação ou transmissão de 

valores e de crédito e direitos de natureza financeira, não relacionados nos incisos anteriores, 

efetuados pelos bancos comerciais, bancos múltiplos com carteira comercial e caixas 

econômicas; 

V - a liquidação de operação contratadas nos mercados organizados de liquidação 

futura; 

VI - qualquer outra movimentação ou transmissão de valores e de créditos e 

direitos de natureza financeira que, por sua finalidade, reunindo características que permutam 

presumir a existência de sistema organizado para efetivá-la, produza os mesmos efeitos 
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previstos nos incisos anteriores, independentemente da pessoa que a efetue, da denominação 

que possa ter e da forma jurídica ou dos instrumentos utilizados para realizá-la. 

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


